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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
PARA CREDENCIAMENTO Nº 005/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 178/2025

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE DOM MACEDO COSTA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM MACEDO COSTA, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 13.827.019/0001-58, com sede na Cônego José Lourenço, s/nº, Centro , nesta cidade, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que por meio deste Chamamento Público - Credenciamento nº 005/2025, realizará o CREDENCIAMENTO DE FARMÁCIAS E/OU DROGARIAS PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES DESTINADOS A PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, GRAVE OU DE URGÊNCIA E AINDA POR ORDEM JUDICIAL, DOS QUAIS NÃO POSSUA EM ESTOQUE NA FARMÁCIA BÁSICA DA GERENCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DOM MACEDO COSTA/BA, conforme as especificações e condições constantes neste Edital, contemplando os critérios técnicos específicos, dos medicamentos constantes na TABELA ABCFARMA, sendo regido pela Lei Federal nº 14.133/2021art 75 e as condições estabelecidas neste Edital.

1.DO OBJETO
Constitui Objeto do presente Edital o CREDENCIAMENTO DE FARMÁCIAS E/OU DROGARIAS PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES DESTINADOS A PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, GRAVE OU DE URGÊNCIA E AINDA POR ORDEM JUDICIAL, DOS QUAIS NÃO POSSUA EM ESTOQUE NA FARMÁCIA BÁSICA DA GERENCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DOM MACEDO COSTA/BA, conforme as especificações e condições constantes neste Edital, contemplando os critérios técnicos específicos, dos medicamentos constantes na TABELA ABCFARMA, com seus valores fixados mais desconto de 10 % (dez por cento), conforme Termo de Referência, que integra este Edital.

As inscrições para o credenciamento se darão pela proponente interessada a partir do dia 27 de Junho de 2025 mediante apresentação dos documentos exigidos no item 5 deste Edital.

2. DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO
2.1. Este Edital estará vigente pelo período de 12 (doze) meses;
2.2. Este Edital poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e oportunidade da administração. 
2.3. A revogação ou anulação deste Edital dependerá de prévia publicação, utilizando-se os mesmos meios empregados ao tempo de sua edição. 
2.4. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021.
2.5. Enquanto estiver vigente o Edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer tempo, de qualquer interessado, desde que preencha as condições ora exigidas.
2.6. O fornecimento será remunerado com base nos valores definidos TABELA ABCFARMA e nas respectivas receitas emitidas pelos profissionais médicos da municipalidade, ficando expressamente vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela de remuneração adotada. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Somente serão consideradas credenciadas as entidades que apresentarem a documentação, na íntegra e em plena vigência, e que comprovarem o atendimento às condições estabelecidas no Edital. 
3.2. Poderão ser credenciadas todas as empresas do ramo, devidamente qualificadas, mediante comprovação das regularidades fiscais e trabalhistas, jurídicas, econômico-financeiras e técnicas.
3.3. Poderão ser credenciadas mais de uma interessada.
3.4. Os interessados poderão solicitar credenciamento a qualquer tempo da vigência desse Edital, desde que cumpridos todos os requisitos nele estabelecidos.
3.5. Não poderão se credenciar para o presente objeto deste Edital:
3.5.1. Empresas Estrangeiras que não funcionam no País;
3.5.2. Empresas que se apresentarem sob a forma de cooperativa para intermediação de mão-de-obra ou cujas atividades não possam ser enquadradas fielmente ao disposto nos Artigos 3º e 4º da Lei Federal Nº. 5.764/71;
3.5.3. Empresas que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e/ou impedimento de contratar com a Administração, da Lei Federal Nº. 14.133/2021;
3.5.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato, agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021. 
3.5.5. Empresa com falência decretada ou em processo de Recuperação Judicial ou Falimentar;

4. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO
Enquanto estiver vigente este Edital, os participantes deverão encaminhar a documentação abaixo relacionados, via e-mail para o seguinte endereço: domlicitacao@gmail.com perfeitamente legíveis, devendo constar no assunto do e-mail: “CREDENCIAMENTO 005-2025 - FMS.” Ou poderão ser protocoloadas presencialemnte na sede da CPL na Prefeitura Municipal, no setor de licitação, no horário das 09 às 12 horas, em dias normais de expediente.

5. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA O CREDENCIAMENTO
5.1. Habilitação Jurídica:
A – Registro comercial, no caso de Empresa Individual, acompanhado de documento de identificação com foto e do Cadastro de Pessoa Física - CPF do empresário ou;
B – Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, com todas as alterações ou consolidação respectiva, devidamente registrado, acompanhado de documento de identificação com foto e do Cadastro de Pessoa Física – CPF do(s) sócio(s), em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus administradores.
5.1.1. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou consolidação respectiva;

5.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

A – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
B – Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeitos de Negativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta);
C – Certificado de Regularidade de Situação (CRF), perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
D – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante;
E – Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;
F – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT).

5.3. Documentos Complementares:
A – Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial/extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da empresa.
B – Licença expedida pela Vigilância Sanitária; 
C - Alvará de Localização;
D – Fotocópia da Carteira de Registro no CRF do Farmacêutico Responsável;
Comprovação de Vínculo empregatício do Farmacêutico através da cópia da CTPS ou Contrato particular com a proponente registrado em Cartório. (na hipótese do Farmacêutico ser Sócio da empresa, não haverá a necessidade de tal documento).
G - Termo de Adesão em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da  empresa que tenciona o credenciamento, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo Representante Legal, contendo a Razão  Social da proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, telefone e nome da pessoa de contato imediato, endereço eletrônico (e-mail), nome completo, CPF, RG e cargo do Representante Legal, conforme modelo disponibilizado no Anexo III deste Edital.
H – Declaração Unificada (Anexo IV).

5.4. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência.
5.4.1. Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 90 (noventa) dias, contados da sua expedição.
5.5. Juntamente com a documentação supra referida, deverá ser apresentada a indicação do Representante Legal da proponente, caso este não seja o representante apresentado nos documentos de Habilitação Jurídica, com a respectiva documentação (procuração ou documento equivalente, inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, inscrição no Registro Geral do Instituto de Identificação – Carteira de Identidade), para praticar todos os atos necessários em nome da empresa, em todas as etapas deste Credenciamento, e para o exercício de direitos e assunção de obrigações decorrentes do Contrato.

6. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO

6.1. O Credenciamento será feito durante o prazo de validade do presente Chamamento Público e terá início para o interessado com o recebimento do Requerimento e o exame da documentação exigida; 
6.2. A análise será feita pela Agente de Contratação;
6.3. A Agente de Contratação irá receber analisar, comentar, esclarecer, discutir, aprovar ou rejeitar o Credenciamento; 
6.4. Caberá à Agente de Contratação, além do recebimento e exame da documentação e da análise para habilitação do interessado, em obediência às disposições estabelecidas neste Edital e demais legislação pertinente, conduzir as atividades correlatas.

7. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Todos os que forem declarados habilitados, após a publicação do ato de credenciamento, poderão ser convocados a assinar contrato com o município, colocando-se a disposição do mesmo para o fornecimento de medicamentos; 
7.2. Farmácias não situadas no Município poderão se credenciar, devendo o fornecimento ser atendido conforme determina neste instrumento.

8. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E DOS RECURSOS
8.1. A divulgação dos resultados se dará sempre através de Edital de Credenciamento publicado em Órgão Oficial; 8.2. Os interessados poderão recorrer do resultado publicado quanto à habilitação ou inabilitação, apresentando suas razões devidamente fundamentadas e por escrito, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis contados do primeiro dia útil subsequente à data da divulgação prevista no item acima, ficando, nesse período, autorizado vistas ao seu processo junto à Comissão; 
8.3. O recurso limitar-se-á questões de habilitação ou Inabilitação, considerando, exclusivamente, a documentação apresentada no ato da inscrição, não sendo considerado documento anexado em fase de recurso, salvo nas situações que poderão sanar as falhas; 
8.4. O recurso deverá ser protocolado junto ao Setor de Protocolo ou através do e-mail: domlicitacao@gmail.com, ficando estabelecido prazo de até 03 (três) dias úteis para a Comissão reconsiderar a decisão ou encaminhá-lo para análise do Superior, que terá igual prazo para análise e decisão; 
8.5. Somente o representante legal do interessado poderá interpor recurso; 
8.6. Somente serão conhecidos os recursos tempestivos, motivados e não protelatórios;
8.7. Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo motivo de contestação;
8.8. Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o resultado será publicado no Órgão Oficial. 

9. DA CONVOCAÇÃO 
9.1 As empresas consideradas HABILITADAS, poderão ser convocadas pela Administração para assinatura do contrato. 

10. DO ACOMPANHAMENTO 
10.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Dom Macedo Costa realizará o acompanhamento dos fornecimentos através dos cupons fiscais ou relatórios gerenciais que deverão vir assinados pelos beneficiários, com a respectiva autorização e anexados a nota fiscal de venda; 
8.1.1. No cupom fiscal ou relatório gerencial deverá constar o preço constante no Termo de Referência (Anexo I). Mesmo procedimento deverá ser adotado para a emissão da nota fiscal. 

11. DA VIGÊNCIA 
11.1 O período de vigência do contrato de credenciamento será de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura do Contrato. 

12. DA REVOGAÇÃO DO EDITAL 
12.1. O presente processo de Chamamento Público para CREDENCIAMENTO poderá ser revogado por razões de interesse público, decorrentes de fatos supervenientes devidamente comprovados, pertinentes e suficientes para justificar sua revogação.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. Cada parte, na execução do processo de credenciamento, deve arcar no âmbito de suas respectivas responsabilidades com toda e qualquer despesa de natureza social, trabalhista, previdenciária, tributária, securitária ou indenizatória; 
13.2. A inobservância, em qualquer fase do processo de credenciamento, por parte do interessado, dos prazos estabelecidos em notificações pessoais ou gerais, será caracterizada como desistência, implicando sua exclusão do Processo de Credenciamento; 
13.3. A inexatidão de afirmativas, declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos, ainda que verificada posteriormente, será causa de eliminação do Credenciado anulando-se a sua participação, bem como todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativas, cível ou criminal;
13.4. Será de inteira responsabilidade do interessado acompanhar as informações e os resultados disponíveis no Município ou divulgadas pelo Órgão Oficial; 
13.5. Os casos omissos serão dirimidos, sucessivamente, pela Agente de Contratação e, em última instância, pelo Prefeito Municipal; 
13.6. O prazo para a entrega dos medicamentos deverá ser imediato (pronta entrega), diretamente ao usuário dos serviços municipais de saúde, mediante a apresentação da requisição e Ordem de Fornecimento. 

14. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
14.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária vigente do exercício de 2025:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.02 – Fundo Municipal de Saúde.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2158 – Manutenção e Desenv. das Ações do Fundo Munic. de Saúde.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 – Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.32 – Material de Distribuição Gratuita.
FONTE: 1500

15. DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio de Jesus/Bahia, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execução deste Edital.

XX – ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL
20.1. Anexo I – Termo de Referência;
20.2. Anexo II – Termo de Adesão (para apresentar no ato de CREDENCIAMENTO).
20.3. Anexo III- Declaração Unificada (para apresentar no ato de CREDENCIAMENTO);
20.4. Anexo IV – Declaração de Conhecimento das Condições do Edita (para juntar aos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO).
20.5. Anexo V - Minuta do Termo Contratual

DOM MACEDO COSTA/BA, 25 de junho de 2025.


GILDELIA SOUZA SANTOS
Secretária Municipal de Saúde


ANEXO I
CREDENCIAMENTO Nº 005/2025
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:
CREDENCIAMENTO DE FARMÁCIAS E/OU DROGARIAS PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES DESTINADOS A PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, GRAVE OU DE URGÊNCIA E AINDA POR ORDEM JUDICIAL, DOS QUAIS NÃO POSSUA EM ESTOQUE NA FARMÁCIA BÁSICA DA GERENCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DOM MACEDO COSTA/BA, conforme as especificações e condições constantes neste Edital, contemplando os critérios técnicos específicos, dos medicamentos constantes na TABELA ABCFARMA

2. Prazos e Condições de Entrega: O prazo para a entrega dos medicamentos deverá ser imediato (pronta entrega), diretamente ao usuário dos serviços municipais de saúde, mediante a apresentação da requisição e Ordem de Fornecimento.
2.1. PRAZO DO CONTRATO: O contrato terá prazo de vigência de 12 meses a partir da sua assinatura. 
2.2. POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO: Tendo em vista a necessidade do Município, o contrato poderá ser prorrogado na forma da Lei Federal N° 14.133/21 

3.0 JUSTIFICATIVA 
Considerando que todo cidadão possui direito à saúde, e esta é dever do estado, conforme estabelece a Carta Magna, a municipalidade por diversas vezes, através da Secretaria Municipal de Saúde, necessita fornecer de imediato para casos especiais de munícipes economicamente carentes, medicamentos que não se encontram previstos na listagem geral dos costumeiramente licitados pelo município ou que não se encontram disponíveis na Farmácia Básica, ou ainda demanda judicial imediata, fazendo-se necessário que o município mantenha disponível fornecedor com logística capaz de atender com eficácia essa demanda especial. Tem sido uma dificuldade encontrada pela municipalidade esse tipo de atendimento devido à imprevisibilidade e falta de logística adequada dos fornecedores distribuidores para entregar com rapidez esses medicamentos que são em quantidades menores. 
Assim, a possibilidade de credenciamento de fornecedor com estabelecimentos próximos, facilita a entrega dos produtos em curto espaço de tempo, tem-se uma alternativa viável para dentro do princípio da legalidade e da eficiência atender a população de Dom Macedo Costa/BA. Registra-se ainda, que qualquer estabelecimento interessado que cumprir os requisitos de habilitação poderá se credenciar. Podendo ter diversos credenciamentos ao mesmo tempo, aumentando a oferta para os usuários dos serviços de saúde que necessitam. Os medicamentos serão destinados as pessoas em situação de vulnerabilidade econômica, bem como em casos especiais relacionados à determinação judicial, descumprimento de contrato (concorrência e pregão) ou por qualquer outro fator superveniente que possa causar dano imediato ao cidadão que necessita do medicamento prescrito por profissional médico para tratamento de saúde. O Credenciamento possibilita ao município, ofertar ao munícipe uma rede credenciada que poderá fazer o fornecimento do medicamento de forma imediata.

4.0 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

4.1. A seleção dos fornecedores se dará através da realização de credenciamento/chamamento público, com respaldo legal no art. 79, inciso. I e II, da Lei n. 14.133/2021. 
Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação: 
I - Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas; 
II - Com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação; 
4.2. As empresas serão habilitadas conforme a documentação e critérios de qualificação técnica e econômico-financeira descritos no Edital. 
4.3. O processo de credenciamento será conduzido conforme o disposto na Lei 14.133/2021, com a observância do princípio da publicidade e da transparência. 
4.4. A classificação será feita com base na conformidade documental e no cumprimento das exigências legais e regulamentares.


5.0 REQUISITOS DA PARTICIPAÇÃO
5.1. Documentação: As farmácias e drogarias interessadas devem atender à documentação de habilitação exigida no Edital, incluindo habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, além de comprovação de qualificação técnica (Alvará de Funcionamento, Certificação da Vigilância Sanitária e outros documentos pertinentes). 
5.2. Capacidade Técnica e Administrativa: A empresa deve possuir estrutura física e administrativa adequada para atender à demanda de fornecimento contínuo de medicamentos, conforme especificado no Edital. 
5.3. As contratadas devem ter registros comerciais, licenças municipais e autorizações específicas do setor, se for o caso. Além disso, deverão possuir documentação de habilitação fiscal, social e trabalhista em situação de regularidade. Outros requisitos importantes para o credenciamento são a apresentação pelas empresas dos seguintes documentos: 
a) Alvará de Localização e Funcionamento pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
b) Alvará Sanitário ou Licença Sanitária para funcionamento em vigor, estadual ou municipal, com ramo pertinente ao objeto desta licitação; 
c) Carteira de Registro no CRF (Conselho Regional de Farmácia) do Farmacêutico Responsável Técnico pelo estabelecimento (com validação eletrônica, cópia autenticada ou original para que seja atestada sua autenticidade), e comprovação de que este profissional integra o quadro de pessoal da empresa a ser credenciada ou que está vinculado contratualmente à empresa.

6.0 VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1. O valor estimado para a presente contratação é R$ R$ xxx.xxx,xx (xxxxxxxxxxxx).
6.2. Os medicamentos deverão ser fornecidos tendo como valor de referência a Revista ABCFARMA atualizada e ainda negociação de até 10% no ato do pagamento.
6.3. O percentual de desconto sobre a Tabela da ABCFARMA, considerando o Preço Máximo Consumidor “PMC” para o fornecimento de MEDICAMENTOS ÉTICOS/GENÁRICOS/SIMILARES é de até 10% (dez por cento), incluindo-se nele todos os tributos e todos os demais custos diretos e indiretos decorrentes de toda a operação para o fornecimento do objeto licitado.
6.2. O prazo de pagamento será de até 30 dias após a entrega do medicamento, mediante apresentação da nota fiscal e a devida fiscalização.

8.0 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. O desempenho das farmácias e drogarias será avaliado, com base em critérios de qualidade do serviço, cumprimento das cláusulas contratuais e atendimento aos requisitos de transparência e eficiência. 
8.2. A fiscalização será realizada de forma contínua, garantindo o cumprimento dos prazos, qualidade e integridade dos medicamentos fornecidos. 
8.3. A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Farmacêutica da Farmácia Básica de Saúde, responsável pelo recebimento, verificação de atendimento das especificações técnicas do objeto e quitação total de entrega e recebimento, nos termos do art. 117, da Lei n. 14.133/2021. 
8.4. O Fundo Municipal de Saúde (FMS) realizará o acompanhamento dos fornecimentos através dos cupons fiscais ou relatórios gerenciais que deverão vir assinados pelos beneficiários, com a respectiva autorização e anexados a nota fiscal de venda. No cupom fiscal ou relatório gerencial deverá constar o preço da Lista de Preços da Tabela ABCFARMA constantes no rol de Medicamentos aprovados pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). O mesmo procedimento deve ser adotado para a emissão da nota fiscal, onde deverá constar o preço da Lista de Preços Tabela ABCFARMA.
8.5. Fica designado por portaria o servidor escolhido previamente para atuar como gestor do contrato e a servidora Cintia Moreira Rangel dos Santos, como fiscal do contrato, de acordo com o DECRETO nº 059/2025.
8.6. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal N° 14.133/2021, assim como todo o constante no instrumento convocatório (edital) e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. A fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. Também informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

10  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

[bookmark: _Hlk199501418]10.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e deste contrato, bem como nos receituários emitidos pelo profissional médico de Saúde.
10.2. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados que utilizar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos. 
10.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 
10.4. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
10.5. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI) e quaisquer outros insumos necessários à prestação dos serviços. 
10.6. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado.
10.7. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado vício, defeito ou incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado. 
10.8. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE. 
10.9. Ter um ponto de apoio fixo no Município de DOM MACEDO COSTA/BA.

10.1  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10. São obrigações do CONTRATANTE: 
10.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato. 
10.2. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato. 
10.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma estipulada no edital e neste contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso. 
10.4. Designar servidor pertencente ao quadro para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto deste contrato.

11.CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
a) Fornecer os medicamentos imediatamente após autorização emitida pela Secretaria Municipal de Saúde, e deverão estar acompanhados de receita médica e/ou Relatório Social que comprove a real necessidade do medicamento adquirido 
b) Os medicamentos poderão ser solicitados pela Secretaria solicitante dia ou horário para que a fornecedora disponibilize o medicamento; 
c) Os medicamentos deverão ser entregues 24 horas por dia 7 dias por semana; 
d) Os serviços deverão ser executados no estabelecimento da CONTRATADA; 
e) Caso seja necessário substituição do local de execução do objeto pela CONTRATADA deverá entregar a solicitação por escrito ao CONTRATANTE, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao atendimento; 
f) A CONTRATADA deverá enviar relatório dos medicamentos entregues todo dia 1° de cada mês subsequente, com carimbo e assinatura da empresa ou responsável, para analise e conferencia da Secretaria da Saúde para encaminhamento ao setor de pagamento; 
g) A CONTRATANTE será responsável pelo encaminhamento ao setor responsável de pagamentos a quantidade de atendimentos do mês com respectivo relatório; 
11.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e demais documentos que vinculam o prestador. 
11.3. A verificação da conformidade das especificações dos serviços ocorrerá no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório. Admitida a conformidade quantitativa e qualitativa, os serviços serão recebidos definitivamente, mediante “atesto” na Nota Fiscal, com a consequente aceitação do objeto. 
7.4. Na hipótese de constatação de anomalias que comprometam o recebimento e utilização adequada do resultado, estes serão rejeitados, no todo ou em parte, sem qualquer ônus para o Município de DOM MACEDO COSTA/BA, devendo a CREDENCIADA reexecutá-los no imediato, a partir da data de solicitação da reexecução. 
11.5. Caso atrase na execução ou se recuse a realizar a reexecução, o prestador estará sujeito a sanções administrativas, sendo que a reexecução dos serviços passará pelo mesmo processo de verificação observado na primeira execução. 

11 DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.02 – Fundo Municipal de Saúde.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2158 – Manutenção e Desenv. das Ações do Fundo Munic. de Saúde.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 – Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.32 – Material de Distribuição Gratuita.
FONTE: 1500

10. SANÇÕES 
10.1. O não cumprimento das obrigações contratuais, como atraso nas entregas, qualidade insatisfatória dos produtos ou irregularidades nas documentações, poderá acarretar a aplicação de penalidades, incluindo advertência, multa ou até o descredenciamento, conforme as disposições da Lei 14.133/2021. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. A administração pública se reserva o direito de revogar ou anular o processo de credenciamento, conforme as circunstâncias que possam comprometer a publicidade, moralidade e eficiência do processo. 
11.2. Todos os aspectos não previstos neste Termo de Referência serão regulados pelas disposições da Lei 14.133/2021.


DOM MACEDO COSTA/BA, 25 de junho de 2025.



GILDELIA SOUZA SANTOS
Secretária de Saúde 


[bookmark: _Hlk84338824]PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0178/2025
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 005/2025 

ANEXO II – SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

xxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° xxxxxxxxxxx, com sede à (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxx, portador(a) do RG nº xxxxxxxx e inscrito no CPF/MF sob o nº xxxxxxxxxxxxxx, vem, por meio da presente, solicitar seu CREDENCIAMENTO para CREDENCIAMENTO DE FARMÁCIAS E/OU DROGARIAS PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES DESTINADOS A PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, GRAVE OU DE URGÊNCIA E AINDA POR ORDEM JUDICIAL, DOS QUAIS NÃO POSSUA EM ESTOQUE NA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DOM MACEDO COSTA/BA.
Declara ainda que aceita os valores propostos, bem como declara que está de acordo com termos e condições do EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 005/2025. 
[bookmark: _Hlk201660292]


Para tanto, apresenta em anexo toda a documentação exigida para o referido credenciamento.

Local e data

____________________________________________
(Assinatura do Declarante) 
Nome: 
CPF



ANEXOIII
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA


(NOME), (CNPJ/CPF), declaro para os devidos fins, sob as penas da lei:
a) Inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
b) Não possuir vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de que trata o inciso IV do art.14 da Lei 14.133/2021;
c) Enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso;
d) Pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, estando ciente pela necessidade de manutenção das condições da contratação durante toda a execução do contrato até seu pagamento;
e) Cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91, se couber; 
f) Cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021 – inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;


Declaro que o referido é verdade sob as penas do art. 299 do Código Penal.

(LOCAL), (DATA)
____________________________________
(NOME DO INTERESSADO – CNPJ/CPF)





[bookmark: _Hlk84254894]ANEXO V
MINUTA DO TERMO CONTRATUAL
CONTRATO Nº. XXXX/2025.

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE DOM MACEDO COSTA/BA E A EMPRESA XXX

Por este Instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE DOM MACEDO COSTA/BA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM MACEDO COSTA, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 13.827.019/0001-58, com sede na Cônego José Lourenço, s/nº, Centro , nesta cidade, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. XXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF nº xxxxxxxxxx, portador do RG nº XXXXXXX, residente e domiciliado à Rua XXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o Nº. XXXXXXXXXXXXXXX., estabelecida à Rua/Av.  XXXXXXXXXXXXX, na Cidade de .XXXXXXXXX, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXXXX, portador do CPF Nº XXXXXXXXXXXX e RG Nº. XXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei Federal Nº. 14.133/2021 e demais normas complementares pertinentes, bem como as disposições deste Instrumento, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui Objeto do presente Contrato a CREDENCIAMENTO DE FARMÁCIAS E/OU DROGARIAS PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES DESTINADOS A PACIENTES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, GRAVE OU DE URGÊNCIA E AINDA POR ORDEM JUDICIAL, DOS QUAIS NÃO POSSUA EM ESTOQUE NA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DOM MACEDO COSTA/BA, conforme Edital de Credenciamento Nº. xxx/2025 e Termo de Referência, que integram este Contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1. O presente instrumento vigorará de ___ de ______________ de 2025 a ___ de _____________ de 202 __, ou seja, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme os Arts. 105 e 107, da Lei N° 14.133/21. 
2.2. Tendo em vista a necessidade do Município, o contrato poderá ser prorrogado na forma da lei.

CLÁUSLUA TERCEIRA – DA ENTREGA 
a) Fornecer os medicamentos imediatamente após autorização emitida pela Secretaria Municipal de Saúde, e deverão estar acompanhados de receita médica e/ou Relatório Social que comprove a real necessidade do medicamento adquirido 
b) Os medicamentos poderão ser solicitados pela Secretaria solicitante dia ou horário para que a fornecedora disponibilize o medicamento; 
c) Os medicamentos deverão ser entregues 24 horas por dia 7 dias por semana; 
d) Os serviços deverão ser executados no estabelecimento da CONTRATADA; 
e) Caso seja necessário substituição do local de execução do objeto pela CONTRATADA deverá entregar a solicitação por escrito ao CONTRATANTE, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao atendimento; 
f) A CONTRATADA deverá enviar relatório dos medicamentos entregues todo dia 1° de cada mês subsequente, com carimbo e assinatura da empresa ou responsável, para analise e conferencia da Secretaria da Saúde para encaminhamento ao setor de pagamento; 
g) A CONTRATANTE será responsável pelo encaminhamento ao setor responsável de pagamentos a quantidade de atendimentos do mês com respectivo relatório; 
11.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e demais documentos que vinculam o prestador. 
11.3. A verificação da conformidade das especificações dos serviços ocorrerá no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório. Admitida a conformidade quantitativa e qualitativa, os serviços serão recebidos definitivamente, mediante “atesto” na Nota Fiscal, com a consequente aceitação do objeto. 
7.4. Na hipótese de constatação de anomalias que comprometam o recebimento e utilização adequada do resultado, estes serão rejeitados, no todo ou em parte, sem qualquer ônus para o Município de DOM MACEDO COSTA/BA, devendo a CREDENCIADA reexecutá-los no imediato, a partir da data de solicitação da reexecução. 
11.5. Caso atrase na execução ou se recuse a realizar a reexecução, o prestador estará sujeito a sanções administrativas, sendo que a reexecução dos serviços passará pelo mesmo processo de verificação observado na primeira execução. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 
4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os preços homologados no Processo de Administrativo N° 016/2025 - Edital de Chamada Pública N° 008/2025 FMS, no valor total de R$ _________ (______________________). 
4.2. É expressamente proibido qualquer tipo de cobrança diretamente aos usuários.
4.3. No caso de medicamentos que não constam, os mesmos deverão ser fornecidos tendo como valor de referência a Revista ABCFARMA atualizada e ainda negociação de até 10% no ato do pagamento.

CLÁSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pela administração, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei Federal N° 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
5.2. Os pagamentos serão realizados até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da prestação dos serviços, a partir da emissão da nota fiscal, através de transferência bancária em conta corrente de titularidade do fornecedor.
5.3 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. Os recursos necessários às despesas do Contrato onerarão a(s) seguinte(s) Dotação(ões) orçamentária(s): 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.02 – Fundo Municipal de Saúde.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2158 – Manutenção e Desenv. das Ações do Fundo Munic. de Saúde.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30 – Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.32 – Material de Distribuição Gratuita.
FONTE: 1500

CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
7.1. Obrigações do Contratante: 
7.1.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 
7.1.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 
7.1.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 
7.2. Obrigações do Contratado: 
7.2.1.Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e deste contrato, bem como nos receituários emitidos pelo profissional médico de Saúde.
7.2.2. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados que utilizar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos. 
7.2.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 
7.2.4. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
7.2.5. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI) e quaisquer outros insumos necessários à prestação dos serviços. 
7.2.6. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado.
7.2.7. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado vício, defeito ou incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado. 
7.2.8. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE. 
7.2.9. Ter um ponto de apoio fixo no Município de DOM MACEDO COSTA/BA.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1. Constatada a inveracidade de quaisquer informações ou documentos fornecidos pela licitante, poderá ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente: 
a) Impedimento efetuar o Contrato, se concluída a fase licitatória; 
b) Cancelamento do Contrato; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de fornecer a Administração Pública por prazo de até 5 (cinco) anos;
d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior; e) O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuário, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções: 
f) Advertência;
g) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato, após decorridos cinco dias, a contar da data do inadimplemento; 
h) Multa de mora sobre o valor total do pedido, de 0,33% por dia de inadimplência, no caso de inexecução total. 
i) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 5 (cinco) anos; 
j) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes ou depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
8.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada ao fornecedor o contraditório e ampla defesa. 8.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei Federal N° 14.133/21, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

[bookmark: _Hlk84340436]CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
9.1. Tendo em vista a necessidade do Município, os preços deste Contrato, são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
9.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços PODERÃO SOFRER REAJUSTE APÓS O INTERREGNO DE UM ANO, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 9.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
9.8. O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
9.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei Federal N° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DO OBJETO DO CONTRATO:
10.1. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o Objeto do Contrato, no todo ou em parte, terceiros, sob pena de rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RECISÃO 
11.1 Ocorrendo motivo que justifique e/ou aconselhe, atendido em especial o interesse do CREDENCIANTE, o presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CREDENCIANTE a qualquer momento, mediante notificação para imediata suspensão dos serviços. 
Parágrafo primeiro. A CREDENCIADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para tanto, notificar previamente a Administração, com antecedência de 15 (quinze) dias. 
Parágrafo único. Em caso de denúncia feita pelo contratado, deverá o contratado manter a prestação do serviço pelo prazo de até 15 (quinze) dias, período em que a Administração convoca-lá novo credenciado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 
[bookmark: _GoBack]12.1. A prestação de serviços deste contrato será gerenciada e fiscalizada pelos servidores(s) designado(s) conforme Decreto nº 059 de 29 de janeiro de 2025.
8.2. Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular omisso ou duvidoso não previsto neste edital e tudo o mais que se relacione com objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR – DO FORO
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antônio de jesus/BA, para dirimir questões resultantes ou relativas à aplicação deste Contrato ou execução do ajuste, não resolvidas na esfera administrativa.

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em duas vias, de igual forma e teor, na presença das testemunhas.

DOM MACEDO COSTA/BA, xx de xxxxxx de xxxx

CONTRATANTE:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Secretário Municipal de Saúde – Gestor do Fundo Municipal de Saúde

CONTRATADA:


TESTEMUNHAS:


NOME COMPLETO:	NOME COMPLETO:
CPF:	CPF:
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